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^EDtTAt 
DE UCtrAÇÃO

coNcoRRENCtA PUBUCA No 27 .11 .002-2025
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N. 07.r r.00',r -2025

PREÂMBULo

DATA E HORA DE RECEBIMENTOT 29 /01/2026 às 09h 00min (Brosíllo-DF)

EXCLUSIVO ME/EPP: Nôo.

RESERVA COTA ME/EPP: Nôo

CRITERIO DE JUTGAMENTO: MELHOR TECNICA

MODO DE DISPUTA: Fechodo.

GARANTIA DE PROPOSTA: NÕo.

GARANTA or rxrcuçÃo: Nao.

LOCAI: R. JoÕo Tomoz Ferretro, 42, Beberibe - CÊ, ó2840-0OO

coNsuLTA Ao EDtTAr. E DrvutcAÇÃo oe turonmaçÕes:

R. JôÕo Tomoz Ferreiro, 42, Beberibe - CE, ó2840-000

Contoto: (85) 2l80-8093-Fixo: (85) 2'80-BlOl

Portol MUNICíPlO DE BEBERIBE no endereço elelrônico:

corureto/oúvtols:

t-mo:l: liciÍocoo2o23beberibe@gmoil.com. lelefone: (85) 2l80-8093 - Eixo: (85) 2lBO-8rOl, hororio
de oiendimenlo dos 08h00min os I 2h00min e I 4h00min os I 7h00min {horório locol),
Coordenodorio de Liciloções e Controlos, no Ruo.: Joõo Tomos terreiro, n" 42. CÉP: ó2.840-000.

Centro - Beberibe.

n:ffi*
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O nAUrutCíftO DE BEBERIBE, Estodo de Ceoró, Pessoo Jurídico de direito público. inscrilo no CNPi n.'
07 .528.29210001-89, com sede no Ruo.: JoÕo Tomós Ferreiro, n" 42. CEP: 62.840-A00. Centro -
Beberibe, torno público poro conhecimento dos ínteressodos que seró reolizodo licitoçÕo no
môdolidode coNcoRRÊNclA pÚsttcn, típo MEIHoR fÉcNtce, observodos os disposiçÕes contidos
no Lei Federol n' 14.133/2021 , Lei Federol n.' 12.232, de 29 de obril de 2010, Lei Federol n' 4.ó80. de
lB de junho de l9ó5, Decreto Federol n.'57.690.de 0l de f evereiro de l9óó e suos olleroÇôes com
os normos podrôo do Congresso Brosileiro de Propogondo, Lei Complemenlar n" 123/2006, Lei
complemenlor n" ]4712014 e olteroçÕes, e pelos demois normos legois e regulomentores oplicóveis
o espécie, e os condíÇões constonles do presenÍe Editol e seus Anexos.
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I. DO OBJETO.

L l . O objeto do presenle lici'loçÕo é o Controloçôo de ogêncio de publicidode e pÍopogondo poÍo
o prestoçõo de servlços de publicidode, compreendendo o conjunlo de otividodes reolizodos
integrodomente que lenhom por objetivo o êstudo, o plonejomento, o concêituoçõo, o concepçõo,
o crioçõo, o execuçõo inlerno, o inlermedioçõo e o supêrvisôo do exêcuçõo exlerno, o compÍo
de mídio e o dislribuiçõo de publicidode junto oo município dê Bêbêribê, com o intuito de otender
oo princípio do publicidode e oo direilo o informoÇôo, de difundir ideios, princÍpios, iniciotivos ou
ins'tituiÇões ou de informor o públíco em gerol, otrovés dos diversos unidodes odmínistrotivos
(secrelorios) do PreÍel'luro Munícipol de Beberibô, conforme os onexos que inlegrom o instrumento
editolÍcio.

1.2. Tombém integrom o objelo desto conconêncio, como otividodes complemenlores, os serviços
especioÍizodos pertinentes:

o) oo plonejomenlo e o execuÇôo de pesquisos e de outros inslrumentos de ovolioÇÕo e de
geroçÕo de conhecimenlo sobre o mercodo, o público-olvo, os meios de divulgoÇÕo nos
quois serôo difundidos os peÇos e oÇôes publicitórios ou sobre os resullodos de componhos
reolizodos;

b) o produÇÕo e execuÇÕo técnico dos peços e projetos publlcilórÍos criodos;

c) o crioçÕo e oo desenvolvimento de formos inovodoros de comunicoçôo publicitório, em
consonôncio com novos tecnologios, destinodos o expondír os efeilos dos mensogens e
oções publicitórios.

'1.3. A presente conlroloÇÕo de serviÇos de publicldode teró por obje'to somente os otividodes
previslos no coput e no § I " do ort. 2o do Lei Federol n' 12.23212010, vedodo o inclusÕo de quoisquer
oulros oiividodes, em especiol os de ossessorio de imprenso, comunicoçÕo e reloçôes públicos ou
os que tenhom por Íinolídode o reolízoÇÕo de eventos festivos de quolquer noÍurezo.

2. DO VATOR ESTTMADO DA UC|TAçÃO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

2.1. O volor globol do presente liciloÇÕo, esiimo-se no montonÍe de R$ 900.000.00 (Novecentos
mil reois).

2.2. Município se reservo o direilo de, o seu juízo, uiilizor ou nÕo o ioiolidode dos recursos
previslos.

2.3. As despesos decorrentes do presente llcitoçÕo correrõo o conlo do seguinte dotoÇÕo
orçomentório:

ETEMENTO DE OESPE§A SUBETEMENTO fONTE DE RECUROUNIDAOE GESTORA PROGRAMA

3.3.90.39.90 -
Serv. de

publicidode e
propogondo

150000000 - Recursos nôo
vinculodo de imposlos.

I 501000000 - Oulros recursos
nÕo vinculodos-

l20l - sec. de
Assislêncio Sociol

.oa 122.CtJo2.2.O49

Monui E Funciôn. Do

Sec. de Assistênciq Sociol
e Cidodonio

3.3.90.39.00 - Oulros serv

de PJ
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3. DA PARTtctPAÇÃo NA ucrrAç o.

3.1 . PoderÕo porticipor desto Concorrêncio PÚBLlCA, os pessoos jurídícos que solisfoçom os
exigêncios eslobelecidos no editol e seus onexos, cujo controto sociol estejo em vigor, registrodo
no óÍgôo competente no romo de oiividode compotÍvel oo objelo desle editol.

3.2. As disposiçÕes conslo-nles nos orls. 42 o 49 do Lei Complementor no 123/2006 NÀO SÀO
APLICADAS NA CONCORRENCIA N'<Número>, vislo que volor estimodo é superior à receilo bruto
móximo odmilldo poro fins de enquodromenlo como empreso de pequeno porte, conforme lnc l,

§ I do AÍt.4 do Lei 14.133/2021.

3.3. Nõo poderÕo poriicipor desÍo licitoçÕo os pessoos jurídicos:

o) Proibidos de porlicipor de licitoçÕes e celebror controlos odminislrotivos, no formo do IegisloçÕo
vigenle;

b) Que nÕo olendom às condiÇôes desle Editol e seu(s) onexo(s);

c) Eslrongeiros que nõo tenhom represenloÇÕo legol no Brosil com poderes expressos poro receber
citoçÕo e respondeÍ odminislrolivo ou judiciolmenie;

d) Que se enquodrem nos vedoçÕes previslos nos ortigos 9'e l4 do Lei Federol n' 14.13312021:

e) Que eslejom sob folêncio, concurso de credores, concordoto ou em processo de dissoluÇÕo ou
liquidoÇÕo;

f) OrgonizoÇões do Sociedode Civil de lnferesse Público - OSCIP, oluondo nesso condiçÕo (Acórdôo
n" 7 4 6 I 201 4-I CU-Plenório).

3.4. A pessoo jurídico nÕo poderó porticipor do liciioÇÔo em consórcio;

3.5. A porticipoçôo no presente LlciloçÕo implico poro o liciton'te:

lóó0000000 - Tronslerêncío

de recursos do F.

0801 - Sec. de
EducqÇóo

12.122.0402.2.0A8

Monui. e Funcion
Sec. de EducoÇóo

Do
3.3.90.39.00 - Oulros serv

de Pl

3.3.90.39.90 -
Serv. de

publicidode e
propogondo

1500100100 - Receilo de
irnpoío e lronsl. - EducoçÕo

2ó01 - Gobinete do
Prefeilq

04.122,0002.2.123
Monut. e Funcionqmenlo
dos Aliv. Do Gobinete do
PreÍeito

3.3.90.39.00 - Outros serv

de PJ

3.3.90.39.90 -
5erv. de

publicidode e
propqgandq

150000000 - Recursos nôo
vinculodo de imposlos

I l0l - Fundo Mun. de
Soúde

10.122.0N2.2.037
Monul. e Func. Do Sec.
de Soúde

3.3.90.39.00 - Oulros serv
dêPl

3.3.90.39.90 -
Serv. de

publicidqde e
propogondo

1500100200 - Receito de
imposlo e tron5Í.

3.5. L Que esló ciente e concordo com os c ôes con'tidos no Edilol e seus onexos;
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3.5.2. Que cumpre os requisilos poro o hobilitoÇõo deÍinidos no Ediiol e que o proposto opresentodo
estó em conformidode com os exigêncios edilolícios;

3.5.3. Que inexislem foÍos impeditivos poro suo hobilitoÇÕo no certome, ciente do obrigotoriedode
de decloror ocorrêncios posteriores;

3.5.4. Que nÕo emprego menor de l8 (dezoilo) onos em trobolho nôturno, perigoso ôu insolubre e
nÕo emprego menor de ió (dezesseis) onos, solvo menor, o portir de l4 (quolorze) onos, no
condiçôo de oprendiz, nos termos do ortígo 7o, XXXlll, do ConstiluiÇÕo Federol de I 998 (Anexo Vl);

3.5.5. Que o proposto foi eloborodo de formo independen'te;

3.5.7. Que cumpre com o reservo de corgos previslo em lei poro pessoo com deficiêncio ou poro
reobilitodo do PÍevidêncio Sociol e que otendom às regros de ocessibilidode previstos no
lôgisloÇÕo, conÍôrme disposto no oriigo 93 do Leí n" 8.213/1991.

3.5.8. Observôncio dos preceilos legois e regulomenlores em vigor;

3,5,9. A responsobilidode pelo fidelidode e legitimidode dos informoçôes e dos docurnentos

3.5. 10. opresentodos em quolquer Íose do processo.

3.ó. A decloroÇôo folso relotivo oo cumprimenlo de quolquer condiÇÕo sujeiforó o lici'tonle os
sonÇÕes previstos em leí e no Editol.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENÍOS DE HABITITAÇÃO.

4.1 As Píopostos Técnicos e de PreÇo deverÕo ser opresenlodos o Comissoo de
ControtoÇôo/LicitoçÕo em 04 (quoko) invólucros distintos e fechodos, os quois deverÕo estor
identiÍicodos com os seguinles informoções e con'teúdo:

4.r.r. |NVóLUCRO "Or" - pROpOSÍA rÉCNTCA (APÓCR|FA)

4.1.1.1 No invólucro "01" deveró estor ocondicionodo o Plono de ComunicoÇôo Publicitório - Vio
NÕô ldenlificodo, consislindo em: Rociocínio Bósico, Estrotegio de ComunicoÇÕo Publicitório, ldeio
Criotivo ê Estrotégio de Mídio e NÕo Mídio, em consonôncio com o indicodo no subiÍem 5.3 des'te
editol.

4.1 .l .2 O invólucro "0l", indicodo no ilem 4.l.l.l,leró 50cm de comprimento, 45cm de lorguro e
I 6cm de olturo.

4. L I .3. Só seró oceito Plono de ComunicoçÕo Publicilório - Vio NÕo ldentiÍicodo que estiver
ocondicionodo em invólucro podronizodo Íornecido obrigotoriomenie pelo Prefeituro de Beberibe,
por meio do ComissÕo de Conlrotoçôo/Licitoçôo, o pedido formol do licilonle. 

fB(
I

3.5.ó. Que nÕo possui, em suo codeio produlivo, empregodos executondo trobolho degrodonÍe ou
forÇodo, observondo o disposto nos incisos lll e lV do ortigo. l' e no inciso lll do ortigo 5' do
ConstiluiçÕo Federol;
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4.1.1.4. O invólucro podronizodo deveró ser retirodo pelo llcitonle, oté o 5' dio útil onÍerior o
previslo poÍo o reuniôo de oberluro do lícitoÇÕo, no seguinÍe endereÇo: R. JoÕo Tomoz Feneir
Eeberibe - CE, ó2840-000.
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4. I . I .5. O invólucro "01 " deveró ser entregue fechodo, de ocordo com os corocterísticos podrÕes
do coixo, sem locre e sem rubrico.

4.1.1.ó. Poro preservor o sigilo, oté o oberluro do invólucro "02", quonÍo à outorio do Plono de
Comunicoçõo Publicitório, o invólucro "01" nÕo poderó:

o) fer nenhumo identificoçôo;
b) opresenlor morco, sinol, etiqueto, cobeçolho, rodopé, ou ouÍro elemenlo que possibilíte o
idenliÍicoçôo do licilonÍe;
c) estor doniÍicodo ou deformodo pelos peÇos, moteriol e/ou demois documentos nele
ocondicionodos, de modo o possibílilor o idenlificoçÕo do licitonte.

4,).1 .7. A exceÇÕo do ldeio Crio'tlvo, todos os demois pories do Plono de ComunicoÇôo Publicitório,
lois como o RocÍocínio Bósico. Estrotegio de ComunicoÇÕo Publicitório e Estrolégio de Mídio e NÕo
Mídio deverôo ser eloborodos nos seguíntes podrÕes:

o) Em popel 44. bronco, com 75 grlm'?o g0 gr/m'?, orienloçôo retrolo;
b) Espoçomento de 02 {dois) centímetros no morgem esquerdo e direito, o portir do bordo;
c) Sem recuos nos porógroÍos e linhos subsequentes;
d) Com lextos justificodos;
e) Com espoÇomenlo "simples" enire os línhos;
f) Com lexto e numeroÇôo de póginos em fonte "Ariol", estilo "Normol", cor "Auiomótico" tomonho
12 {doze) pontos;
g) Com numeroÇôo em todos os póginos, pelo edilor de textos, o porlir do primeiro pógíno interno
em olgorismos oróbicos, no con'to inferior direito do pógino;
h) Em coderno único, ulílizondo espirol plóslico no cor preto, colocodo à esquerdo;
i) Copo e controcopo em popel A4 bronco, com 75 grlmz o 90 grlm', ombos em bronco;
j) Sem quolquer ídentificoçÕo do licitonte.

4.1 .l .8. Fico vedodo o ulilizoçôo de nomes nos personogens dos peços corporiÍicodos, do Plono de
ComunicoÇÕo Publicitório, em especiol poro evítor o identificoçÕo dos sócios ou empregodos dos
ogêncios porticiponles do ceriome, sob peno de desclossif icoçôo.

4.1.1.9. No eloboroÇôo dos lobelos, plonilhos e groficos inlegronÍes do Plono de Mídio e NÕo Mídio,
poderõo ser utilizodos os Íontes tipogróficos e tomonhos de fonte hobituolmente uiilizodos nesses
documenlos e poderôo ser edilodos em cores.

4.1 .l .3 4.1 .I .10. As peços que integrom q ldeio Criotivo devem ter formolos compolíveis com suos
coroclerísticos, devendo odequor-se oo tomonho do invólucro "01" ('teró 50cm de comprimento,
45cm de loÍguro e I ócm de oliuro).

4. I .l . I I . Os subquesitos Rociocínio 8ósico e EsÍrolégio de ComunicoÇÕo Publicitória poderÕo ter
gróficos e/ou lobelos, observodos os seguintes regros:

o) Os gróficos e/ou tobelos poderôo ser edl'todos em cores;
b) Os dodos e informoÇÕes dos quodros e/ou tobelos devem ser editodos no Íonte "Arlol", eslilo
"Normol", cor "Automó'lico", Íomonho " 10 ( dez)ponlos"; /a{

I x
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c) As póginos referenles oos gróficos e/ou t
e opresenlodos em popel A3 dobrodo. Nes
popel A3 seró computodo como duos pógi

pÊ.'c'Í!ci 
.*ho([*eÊ_:

obelos poderõo ser ímpressos no orientoÇôo poisogeff.i,* 
-.S

se coso, poro fins do limite previsto no subitem 4.1 .10, drrr, - ao
nos de popel A4;

4.1.1.12 Os texios do RociocÍnio Bósico, do Estrotégio de ComunicoÇÕo Publicitório e do reioÇÕo e
descriÇôo dos peços publicitórios estôo linrilodos no conjunto o l0 póginos, ressolvodo que nÕo
serôo computodos nesse limite os póginos usodos openos poro sepororos textos desses subquesitos.

4.1.2 rNvótucno "02" - pRoposTA rÉcrutcl (tDENTIFtcADA)

4.1 .2.1 . No lnvólucro "02" deveró estor ocondicionodo o Plono de Comunicoçôo PubliciÍorio - Vio
ldenÍificodo, conslstindo em: Rociocínio Bósico, Estrolegio de ComunicoçÕo Publici'tório, ldeio
Crio'livo e Estroleglo de Mídio e NÕo MÍdio, em consonôncio com o indicodo no subllem 5.3, desle
EdiÍol.

4.1 .2.2. O conteúdo indicodo no subítem 5.3, deste Editol, excelo os peÇos que compÕern o ldeio
Criotivo, deveró ser ocondicionodo em invólucro provídenciodo pelo licitonte, o quol poderó ser
conslituído de embologem odequodo às coroclerÍsticos de seu conteúdo, desde que inviolóvel,
quonto os informoçÕes de que lrolo, o'té suo oberluro, devendo ser identificodo conforme oboixo:

INVÓLUCRO "02" PROPOSTA TÉCNICA - VIA IDENTIFICADA

PLANO DE COMUNTCAÇÃO PUBLTCTTÁR|A

NOME DA LICITANTE/CNPJ

4.1 .2.3. O Plono de Comunicoçõo Publicitório - Vio ldentiÍicodo, sem os exemplos de peÇos e ou
moÍeriol do ldeio Crioiivo. deveró constiluir-se em cópio do vio nÕo idenlificodo, com os seguintes
especif icidodes:

o) ter o idenlificoçõo do lici'lonte;

b) ser dotodo;

c) estor ossinodo no úllimo pógino e rubricodo nos demois, por quem detenho poderes de
represenioçÕo do licitonte, no formo de seus otos constitutivos, devidomenle idenlificodo.

d) Empopel A4, bronco, com75grlm2o90grlm2, orienloçôo reÍoto;

e) Espoçomenlo de 02 (dois) centí.netros no morgem esquerdo e direifo, o porlir do bordo;

f) Sem recuos nos porógrofos e linhos subsequenÍes;

g) Com texlos juslificodos;

h) Com espoçomenlo "simples" entre os linhos;

i) Com texto e numeroçÕo de poginos em Íonte "Ariol", estilo "Normol", cor "Auiomótico" lomonho
I 2 {doze) pontos;

j) Com numeroçÕo em todos os póginos, pelo edilor de texlos, o porlir do primeiro pógino interno
em olgorismos oróbicos, no conto inferior direito do pógíno j

l) Em coderno único, utilizondo espirol plóslico no cor preto, colocodo à esquerdo;

x



,*§, Beberibe 4,1

§'
P,

Ç

?

6
@

m) Íer o identificoÇôo do Lici'lonle; '/o

n) Ser doÍqdo;

k) Estor ossinodo no úllimo pógino e rubricodo nos demois, por quem detenho poderes de
representoÇÕo do licitonÍe, no formo de seus otos conslilulivos, devidomente idenÍificodo.

4.1 .2.4. No eloboroÇôo dos tobelos, plonilhos e gróficos integrontes do Plono de Mídio e NÕo Mídio,
poderÕo ser ulillzodos os fontes tipogróficos e lomonhos de Íonte hobituolmenle utilizodos nesses
documentos e poderÕo ser editodos em cores.

4. r.s. rNvórucno "03" - pRoposTA TÉcNtcA

4. I .3.I . No invólucro "03" deverÕo estor ocondicionodos o Copocidode de Atendimenlo, o
Reperlório e os Relotos de SoluçÕes de Problemos de Comunicoçõo, de que troiom os subilens 5.4,
5.5 e 5.ó deste Edilol.

4.1 .3.2. O conleúdo indicodo no subilem 4.1 .3.1 , desie Edítol, deveró ser ocondicionodo em
invólucro providenciodo pelo licitonle, o quol poderó ser cons'tituído de embologem odequodo os
corocterÍsticos de seu conteúdo, desde que inviolóvel, quonto os informoÇÕes de que troto, olé suo
oberturo, devendo ser identificodo conforme oboixo:

INVÓLUCRO "03" PROPOSTA TÉCNICA

CAPACIDADE OE ATENDIMENTO, REPERTÓNIO E

PROBLEMAS DE COMUNTCAÇÃO
RELATOS DE SOLUÇOES DE

NOME DA LICITANTE/CNPJ

4.1 .3.3. O conteúdo do invólucro "03" deveró ser ocondicionodo em um único volume com
dimensÕes conÍorme necessório, em virlude de suo próprio corocteríslico.

4.1 .3.4. O invólucro "03" nôo poderó ler informoçÕo, morco, sinol, e'tiqueÍo, polovro ou oulro
elemenio que consÍe do Plono de ComunicoçÕo Publicitório - Vio NÕo ldentificodo e possibilile o
ídenlificoÇÕo do ouÍorio desÍe ontes do oberluro do invólucro "02".

4.1.4. |NVóIUCRO',O4" - PROPOSTA DE PREÇO

4. I .4.1 , Os documentos indicodos nos subl'tens 8.2 e 8.3, deste Editol, deverôo ser ocondicionodos
em invólucro providenciodo pelo licilonle, o quol poderó ser consli'luÍdo de embologem odequodo
os coroclerístícos de seu conteúdo, desde que inviolóvel, quonto às inÍormoÇôes de que lroto, oté
suo oberluro, devendo ser idenlificodo conforme oboixo:

INVOLUCRO "04" PROPOSTA DE PREçOS

NOME DA LICITANTE/CNPJ

4.2 As propostos e os documenlos deverÕo ser redigídos em línguo portugueso, solvo quonlo às
expressÕes técnicos de uso correnle, com clorezo, sem emendos ou rosuros.

4.3 No oto do entrego dos invólucros com os Proposlos Tecnicos e de PreÇo, o representonte o

s)
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licitonte opresentoro à Comissôo de ConlroÍoçÕo/LiclÍoÇÕo, documenlo que o credencio
porlicipor do presenle certome, com seu documento de identidode com fé público.

4.4 Quondo o representoçÕo Íor exercido no Íormo de seus olos constitutivos, por sócio ou
dÍigenfe, o documenlo de credenciomenlo consísiiró. respeclivomenle, em cópio do oto que
eslobelece o provo de representoçôo do empreso, onde consle o nome do sócio e os poderes
poro represenló-lo, ou cópio do olo do ossembleio de eleiçÕo do dirigente.

4.5 Coso o preposto do licilonte nÕo se.io seu representonie estolulório ou legol, o
credencíomenlo seró feiio por íntermédio de procuroçôo, medionle instrumento público ou
porticular, constondo, no mÍnimo, os poderes descrítos no modelo que conslilui o Anexo Vll, deste
Editol.

4.6 A licítonte que nôo esliver devldomente represenlodo nos lermos descritos nos subitens
ocimo nôo teró prejudicodo o suo porticipoçÕo no certome, mos o pessoo que esliver no certome
à suo ordem nôo 1êró voz otivo.

5. DA PROPOSTA cNrcA (rNV rucRos 0l , 02 E 03)

5.1 . A llcitonte deveró opresenlor proposto lécnico eslrulurodo de ocordo com os seguinles
quesitos:

o) Plono de Comunicoçôo Publicilório {Rociocínio Bósico, Estrolégio de ComunicoÇõo Publicitório,
ldeio Crioiivo e Eskolégio de MÍdio e NÕo-Mídio);

b) Copocidode de Alendimenlo;

c) Reperlório;

d) Relotos de SoluÇões de Problemos de ComunicoÇÕo.

5.2. O Píono de Comunlcocõo Publicilório deveró ser entregue completo e sem identificoÇÕo do
licilonte no invólucro "01". O invólucro "02" deveró conler cópio identiÍicodo do Plono de
ComunicoÇÕo Publicilório encodernodo, sem os peÇos. Os demois componentes do proposto
lécnico (Copocidode de Atendimento, Repertório e ReloÍos de SoluÇÕes de Problemos de
Comunicoçôo) deverÕo ser entregues no invólucro "03".

5.3. A licítonte deveró opresenlor Plono de ComunícoÇÕo Publicítório eloborodo com bose no
BrieÍing, conslonle no Anexo l, desie Edilol, devendo o mesmo compreender os seguintes
subquesilos:

5.3.1. Rociocínio Bóslco, que seró consubstonciodo em texto no quol o licitonte opresentoro

o) diognóslico dos necessidodes de comunicoÇÕo publicitório do Coso Civil poro enfrenlor o
desofio de comunicoÇõo;

b) suo compreensÕo sobre o objelo do licitoçôo e, principolmente, sobre o desofio de
comunicoçÕo o ser enfrentodo e sobre os objetivos, gerol e específícos, de comunicoçÕo expressos
no Briefing (Anexo l).

(?, Eslroléqio de Comu n cocõô Publicitório , tex'to em que o licitonte: ad
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t6-o) opresenloró e defenderó o porlido temótico e o conceito que, de ocordo com o seu roc s
bósico, devem fundomenlor o proposlo de soluçõo do problemo específlco de comunicoçÕo do
Prefeituro de Beberibe;

b) explicitoró e defenderó os principois ponlos do estrolégio de comunicoÇÕo publicilório sugerido
poro o soluÇÕo do problemo específico de comunicoçÕo, especiolmente o que dizer, o quem dizer,
como dizer e que instrumenÍos, ferromentos e meios de divulgoçÕo utilizor.

5.3.3. ldeio Criolivo: o licilonte opresenloró componho publici'tório com exemplos de peÇos que
corporifiquem objetivomente o proposlo de soluÇÕo do problemo específico de comunicoÇôo
observodos os seguinles disposiçÕes:

o) opresentor reloçôo de peços e/ou moteriol que julgor necessórios poro o execuÇÕo do suo
proposlo de estrotégio de comunicoÇÕo publicilório, como previs'to no subitem 5.3.2, deste Editol,
com comentórios sobre codo peÇo e/ôu moteriol.

b) do reloçÕo previsto no alíneo onterior, escolher e opresentor como exemplos os peÇos e ou
moleriol que julgor mois indicodos poro corporificor objetívomenle suo proposto de soluçôo do
desofio de comunicoÇÕo, conforme explicitodo no estrotéglo de comunicoÇÕo publicítório.

5.3.3.1. Os comentórios mencionodos no olÍneo 'o' do subilem 5.3.3, desie Editol, eslôo circunscritos
o especiÍicoçÕo de codo peÇo e ou moteriol e o expliciÍoÇôo dos funÇÕes tólicos que se pode
esperor de codo peÇo e ou moteriol.

5.3.3.2. Os exemplos de peÇos

o) eslÕo limítodos o 7 (sete), independentemenle do meio de divulgoÇÕo, do tipo ou coroc'lerÍsiico
do peço;

b) podem ser opresentodos sob o Íormo de roteiro, loyoul e slory-boord impressos, poro quolquer
peÇo, e de "monstro" ou story-boord onimodo poro Ív, cinemo, inlernet e ródio.

c) 'boneco' ou loyout moniodo dos moteriois de nÕo mídio.

5.3.3.3. As peços gróÍicos poderôo ser impressos em lomonho reol ou reduzido, desde que nÕo hojo
prejuho em suo leituro, sem limiloçÕo de cores, com ou sem suporte ou posse-portout. Peços que
nôo se ojus'tem às dimensÕes do lnvólucro n" 1 poderÕo ser dobrodos.

5.3.3.4. No eloboroÇÕo de 'monslro' ou loyou'l elelrônico poro o meio ródio poderôo ser inseridos
lodos os elementos de reÍerêncio. toís como lrilho sonoro, ruídos de ombienioçÕo, voz de
personogens e locuÇÕo.

5.3.3.5. No eloboroçõo do sloryboord onimodô ou onimotic poderõo ser inseridos foÍos e imogens
estóticos, olém de trilho sonoro, voz de personogens e locuçÕo.

5.3.3.ó. O 'monstro' ou loyoul elelrônico e o storyboord onimodo ou onlrnolic deverÕo ser
opresenlodos em CD, DVD, PENDRIVE ou HD EXTERNO, execu'lóveis em sislemo operocionol
Windows.

5.3.3.7. Nessos mídlos de opresentoçÕo (CD, DVD, PENDRIVE ou HD EXTERNO) nÕo poderÕo constor
informoçÕo, morco, sinol, etiqueto ou quolquer outro elemento que possibilite
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o idenÍiÍicoçôo do licitonle, ou de quolquer onuncionte, somenle o morco do seu fobricont 
".not" 
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5.3.3.8. Os exemplos nôo serÕo ovoliodos sob os critérios utilizodos poro peços finolizodos, mos
openos como referêncios dos propostos o serem produzidos, independente do formo escolhido
pelo licitonte poro o opresenroÇÕo.

5.3.3,9. Poro focilitorseu cotejo, codo exemplo deveró kozerindicoçÕo do tipo de peço (exemplos:
corloz, filme TV, spol ródio, onúncio revislo, bonner iniernet), de ocordo com os seguintes
orientoçÕes:

5.3.3.10. Poro fins de cômpulo dos peços que poderÕo ser opresen'lodos fisicomente como
exemplos, oté o limile de 7 (sete), devem ser observodos os seguintes regros:

o) os reduÇÕes e vorioçôes de formo'to serÕo considerodos como novos peÇos;

b) codo peço opresentodo como porie de um kil seró computodo no Íeferido limite;

c) umo peço sequenciol. poro quolquer meio {o exemplo de onúncio poro revislo e jornol, bonner
de inÍernet e poinéis sequenciois de mídio êxterior, lois como ouldoor, envelopomento de veÍculo,
odesivogem de finger, enlre oulrôs), seró considerodo 01 (umo) peÇo, se o conjunto lronsmilir
mensogem único;

d) um hoÍslÍe e todos os suos póginos serÕo considerodos 0l (umoJ peço;

e) um filme e o hoÍsiÍe que o hospedo serÕo considerodos 02 (duos) peços;

f) um bonnêr e o hotsife por ele direcionodo serÕo considerodos 02 {duos) peÇos.

g) DescriçÕo de Áudio junlo o opresentoçÕo de peço produzido, seró considerodo Ol (umo) peÇo.

5.3.4. EsÍoléoio dê Mídio e Nõo Mídio constituído de

o) texlo em que, de ocordo com os informoÇôes do Bnefing, demonsÍoró copocidode poro otingir
os públicos prioritórios do componho (permítido o inclusÕo de tobelos e gróficos) e indicoró o uso
dos recuÍsos de comunicoçôo próprios do Prefeíturo de Beberibe;

b) simuloçÕo de plono de distribuiçÕo dos peÇos de que lrolo o ilem 5.3.3. deste Editol,
ocomponhodo de lobelos, plonilhos e lexto com o expliciloçÕo dos premissos odotodos e suos
justificolivos.

b.I ) As póginos em que esliverem inseridos os gróficos, lobelos e plonilhos do simuloçÕo do plono
de dislribuiçÕo dos peços poderÕo ser opresenlodos em popel A3 bronco dobrodo.

5.3.4.1 . Do simuloÇôo deveró constor urn resumo gerol com informoçÕes sobre, pelo menos, o
período de veiculoçÕo; os volores (obsolutos e percentuois) dos investimentos olocodos em mídio,
seporodomente por meios e os volores {obsolu'los e percentuois) olocodos no produçôo de codo
peço, seporodomenle de mÍdio e nÕo mídio

o) texto em fonÍe Ariol, cor preÍo, lomonho de I2 ponÍos;

b) nos cosos de "monstro" ou loyout eletrônico e de sÍoryboord onimodo ou onimotic , que deverÕo
ser opresentodos em CD, DVD, PENDRIVE ou HD EXTERNO. o lndicoçÕo do lipo de peÇo deve
ocorrer nÕs nomes dos orquivos solvos, umo vez que essos mídios devem ser opresentodos no
condiÇÕo originol, somenle com o morco do fobriconle, conforme descriio onleriormente.
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5.3.4.1.1. Os volores ou custos indicodos pelos licitontes que nÕo correspondom oos efeliv
cobrodos pelos veículos de comunicoÇÕo, serÕo contobilizodos como Íolho no eloboro
EsÍrotegío de Mídio e Nõo Mídio, cobendo o SubcomissÕo Técnico diminuir o respectivo nôto, nos
termos do item ó.1 .l .4 deste Editol.

5.3.4.2. Em se lrotondo de nÕo mídío, no resumo gerol tombem deverÕo ser explicitodos os
quontidodes o serem produzidos de codo peço.

5.3.4.3. No simuloçÕo de que troto o olíneo "b" do subitem 5.3.4:

o) os preÇos dos inserÇÕes em veículos de divulgoçÕo deverÕo ser os de iobelo cheio, vigenles no
dolo de publicoçôo do último Aviso de Licitoçôo;

b) nÕo devem ser incluídos no eslroÍégio de mídio desso simuloÇôo veículos de divulgoçôo que nÕo
otuem com tobelo de preÇos;

c) deveró ser desconsiderodo o reposse de porle do desconlo de ogêncio concedido pelos
veículos de dívulgoçõo, nos termos do Artigo 1 1, do Lei n 4.680/1965:

d) deverÕo ser desconsiderodos os honorórios sobre os bens e serviços especiolizodos preslodos por
fornecedores.

5.3.4.4. Poro Íins desto concorrêncio, considerom-se como NÕo MÍdio os meios que nôo ímplicom o
compro de espoÇo e ou tempo em veículos de divulgoçÕo poro o lronsmissÕo de mensogem
publicitório.

5.4. Copocidode de otendimento, textos nos quois o licilonte opresentoró:

o) reloçoo nominol dos principois clienles olendidos pelo licitonte o époco do licitoçÕo, com o
especifícoçÕo do período de olendimento de codo um deles;

b) o quonÍificoÇÕo e o quolificoçÕo, sob o formo de currículo resumldo {no mínimo, nome,
formoçÕo e experiêncio), dos profissionois que serôo colocodos o disposiÇÕo do execuÇÕo do
conÍroto, discriminondo-se os óreos de oluaÇôo; esludo e plonejomento, crioÇÕo, produÇÕo de
ródio e TV, produÇÕo grófico, mÍdio e oiendimenlo;

c) os instoloções, o infrqestruturo e os recursos moteriois disponíveis poro o execuçôo do conlroto;

d) o sistemólico de olendimenlo, discriminondo-se os obrigoçÕes o serem cumpridos pelo licilonte,
no execuÇôo do conlroto, incluídos os prozos o serem prolicodos, em condiçôes normois de
trobolho, no crioçÕo de peço ovulso ou de componho e no eloboroÇõo de plono de mídiq:

e) o discriminoçôo dos informoçÕes de morketing e comunicoÇÕo, dos pesquisos de oudiêncio e
do ouditorio de circuloÇôo e controle de mídio que colocoró regulormente o disposiçÕo do
Prefeiluro de Beberibe, sem ônus odicionol, duronte a execuÇÕo do conlroto.

5.5. ReDerlóÍio, consubstonciodo em opresenloçôo, sob Íormo de peços e respectivos fichos
técnicos, de um conjunto de lrobolhos, concebidos e veiculodos/exposlos pelo licitonte.

5.5.1. PoderÕo ser opresenÍodas ole Z (sete) peÇos, independente do meio de divulgoÇÕo, do tipo
ou corocterístico do peço, todos veiculodos ou expostos o portir do ono de 2019.
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